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SOLICITAÇÃO DE ASSINATURA DO PREFEITO

 

 Segue o documento de JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO:

_

Lucas Valentim Voinich 
Diretor Departamento de Prestação de Contas

Anexos:

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO - JUNQUEIRA FEDERAL.pdf
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
PF-?EF[JT"Uf<A MUNICIPAL -- GABINETE DO PF-?EFE/TO 

JUSTIFICA.TIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE 
TERMO DE COLABORAÇÃO. 

Com fulcro no art, 32 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada 

pe!a Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, elenca-se as razões pelas quais esta 

Administração Pública Municipal não realizará CHAMAMENTO PÚBLICO para efetivação de 

Termo de Colaboração a ser firmado com ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A 

MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE MARTINÓPOLIS-CRECHE JUNQUEIRA, com o objeto de 

repasse de recursos munidpais, que será destinado'ao custeio dós s~rviços de atendimento 

ii Maternidade, Infância, adolescência e Juventude, d~ acordo com. o y;Iano de Trabalho 

apresentado. 

: : , 

Nestes termos, a Lei 13.019/2014 regulamenta ·a. .niatêrí~1i:e~ cµmento em seu 

artigo 30, criando a possibilidade em seu inciso VI de dispensa ·do Chamamento Público nas 

determinadas hipóteses: 

An. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 
público: · 
l - no caso de urgência decorrente de paralisação ou imin.ência de paralisação de 
atividadt?S de relevante inter(:sse público, pelo prazo de.~té cento e oitenta dias; 
II .. nos casos de guerra, calamicladf.! pública, grave penúr:bação da ordem pública 
ou ameaça à paz social; . 
lll - quando Sf tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas 
ou em sin.1ação que possa comprometer a sua segurança; 
IV· (VETADO). 
V·· (VE'fAD()); , , : ', ·.. .. . 
VI - no caso de atividades voltadas ou viqculadas a serviços de educação, 
s..a.ú.d.e. ..... e ..... as.s.i.s..tê.ru;;üt...!H1i.iª.l. .... d.e.s.d.e. .... JW.~ ..... e.x.e .. çJ1tad.a.s.."'P.J>..r. ...... Qrgª.ni.za&.õ..e.s. ..... da 
,':i.o.c.if.dade_riYJl .. v.1:gyJ.a.men.te .... ci.:~.9.e.1.u:iª.d.as. ... udrLó1:gãQ_gmo.r....d.a....r..es.p.e .. ,.ttv.a 
polítiça. (destaquei} 

Ademais, no artigo 31. inciso ll, a referida lei regulamenta as hipóteses em que o 

chamamento público ser~; inexigível: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: A
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
PREFEITURA MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 

1 - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão 
os recursos; 
li - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso Ido§ 3º do 
art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Diante da documentação apresentada, verifica-se que o processo se encontra 

regular e passível de ser celebrado, e, ainda, que o Termo de Colaboração se enquadra nas 

hipóteses previstas para DISPENSA de Chamamento Público, nos termos do art. 30, inciso 

VI da Lei 13.019/2014. 

Por es ta razão e em cumprimento ao art. 32 "caput" da Lei 13.019/2014, para após 

apresentados os esclarecimentos, justificar a opção pela dispensa do Chamamento Público 

destinado ao Repasse de recursos Públicos ao Terceiro Setor. 

No mais, tem-se por justificada a presente dispensa, e determino sob pena de 

nulidade do ato de formalização de parceria prevista na Lei 13.019 /2014, que o extrato da 

justificativa seja publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da 

administração pública na internet e, eventualmente, também no meio oficial de publicidade 

da administração, nos termos dos artigos 32 e 38 da Lei 13.019/2014. 

Martinópolis, 23 de fevereiro de 2021 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 559E-4AF9-8C1A-529D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCAS VALENTIM VOINICH (CPF 417.791.138-03) em 23/02/2021 15:31:31 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA (CPF 118.854.348-20) em 23/02/2021 16:33:28

(GMT-03:00)
Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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